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1. Introdução

O programa de Educação Financeira da Comissão do Mercado de Capitais (PEF), visa promover o Mercado

de Valores Mobiliários.

Programa de Educação Financeira da Comissão do Mercado de Capitais –

PEF 

Objectivo Principal :

 Contribuir para um nivelamento do conhecimento sobre matérias

ligadas ao MVM, especialmente junto daqueles que se poderão

tornar em emitentes, intermediários e investidores.

Objectivo Especifico desta sessão:

 Destacar de forma simples, a dinâmica e os conceitos

fundamentais do Mercado de Valores Mobiliários (MVM).
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2. Poupança & Investimento 

Investimento é a aplicação dos recursos que poupamos, com a

expectativa de obtermos uma remuneração por essa aplicação.
• Aumento do patrimonio

• Criar estabilidade financeira de médio e L/P

• Salvaguarda do efeito  cambial

• Salvaguarda do efeito  inflacão

• Planear despesas futuras (ex: universidade, compras de imóveis)

Investimento

Poupança é a diferença entre as receitas e as despesas, ou

seja, entre tudo que ganhamos e tudo que gastamos:
• Guardar valores no banco

• Suprir necessidades

• Conforto financeiro de capital próprio

Poupança



2. Poupança & Investimento 

Organizar as finanças pessoais representa o primeiro passo em direcção à concretização de sonhos e

projectos. É a gestão eficaz dos ganhos e das despesas individuais de cada pessoa ou família.

A partir de iniciativas implementadas no dia-a-dia, qualquer pessoa pode atingir os seguintes

objectivos:

 Independência Financeira: Ponto em que os rendimentos não dependem do trabalho ou seja, os

investimentos efectuados garantem renda suficiente para fazer face às despesas;

 Capacidade Financeira: Ponto em que se obtém um equilíbrio financeiro ou seja, as receitas são

iguais às despesas.

Organização das Finanças Pessoais
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3. Sistema Financeiro

3.1 O que é o Sistema Financeiro?

O Sistema Financeiro compreende o

conjunto de instituições, produtos e

instrumentos que viabiliza a transferência

de recursos ou activos financeiros entre

os agentes superavitários e os agentes

deficitários da economia.
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• Estado

• Empresas

• Famílias

• Exterior

• Famílias

• Empresas

• Estado

• Exterior

Agentes 

Excedentários 

Agentes 

Deficitários

Intermediários 

Financeiros

Poupanças

3.2 Dinâmica do Sistema Financeiro



3. Sistema Financeiro 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

BANCÁRIAS

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

NÃO BANCÁRIAS

São instituições cuja actividade

principal consiste em receber do

público depósitos ou outros fundos

reembolsáveis, a fim de os aplicar

por conta própria, mediante a

concessão de crédito. Por

exemplo: bancos comerciais,

bancos de micro-crédito e

cooperativas agrícolas.

São as instituições não

autorizadas a captar recursos,

sob a forma de depósito a vista,

podendo estas estarem ligadas

ao mercado de valores

mobiliários ou de seguros. Por

exemplo: seguradoras, corretoras

e distribuidoras de valores

mobiliários.

3.3 Instituições Financeiras



3. Sistema Financeiro

Mercado Financeiro Angolano

Mercado Monetário, 
Cambial e de Crédito 

(BNA)

Mercado de Seguros e 
Fundo de Pensões 

(ARSEG)

Mercado de Capitais 
(CMC)

3.4 Composição do Mercado Financeiro
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4. Modelo de Regulação e Supervisão

Supervisiona 

Quem? Bancos e 

Casas de câmbio

Supervisiona o 

Quê?
Mercado Monetário 

Mercado Cambial

Garante a 

Estabilidade do 

Sistema Financeiro

Supervisiona 

Quem?
Corretoras, Distribuidoras, 

Bolsas de Valores, 

Agências de Rating, 

Organismos de 

Investimento Colectivo.

Supervisiona o 

Quê?
Mercado Obrigacionista 

Mercado Accionista

Mercado de Derivados

Mercado/Bolsa de 

Mercadorias

Supervisiona 

Quem?
Seguradoras e Fundos 

de Pensões

Supervisiona o 

Quê?
Mercado de Seguros

Mercado de Fundos 

de Pensões

4.1 Órgãos Reguladores do Sistema Financeiro
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4.2 Missão da CMC

A missão da CMC é regular, supervisionar,

fiscalizar e promover os Mercados de Valores

Mobiliários e Instrumentos Derivados.

É, ainda, assegurar a sã concorrência nestes

mercados, garantir a legítima confiança e a

segurança jurídica de todos os intervenientes

e prevenir o risco sistémico, contribuindo

assim para o desenvolvimento económico do

País.

CMC

Regular

Supervisionar

Legitima 
Confiança

Segurança 
Jurídica

Sã 
Concorrência

Prevenção de 
Risco 

Sistémico

Promover o 
MVM & ID
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O Mercado de Valores Mobiliários é o conjunto de instituições e instrumentos que

possibilitam a transferência de recursos, de forma eficiente, entre os tomadores

(empresas) e os investidores, buscando capitalizar os seus recursos;

As transacções no MVM podem ocorrer em mercado primário e secundário;

 O Mercado Primário: onde os valores mobiliários são negociados pela primeira

vez, ou seja, investidores compram directamente da empresa emitente através

de intermediários financeiros;

 O Mercado Secundário: onde são transaccionados os títulos ou valores

mobiliários previamente negociados no mercado primário, ou seja, investidores

negoceiam os títulos entre si.

5.1 O que é o MVM?



6. O Mercado de Valores Mobiliários no Contexto Angolano

O plano estratégico da CMC para o período 2017-

2022 assenta no desenvolvimento sequencial dos

segmentos do mercado de valores mobiliários e

instrumentos derivados, nomeadamente:

 O mercado de dívida pública;

 O mercado de dívida corporativa;

 Os fundos de investimentos;

 O mercado de acções; e

 O mercado de derivados.



5. Mercado de Valores Mobiliários

Liquidez dos 
Activos

Oportunidade de 
Investimento

5.2 Vantagens do MVM na Economia do País
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5.3 Principais Instrumentos Disponíveis no Mercado de Capitais 

• Títulos de Dívida Pública (Bilhetes e Obrigações do Tesouro)

• Acções

• Obrigações

• Unidades de Participação
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5.4 Participantes do Mercado de Valores Mobiliários

CMC​

Corretoras Distribuidoras

SGOIC

OIC

SGP

Analistas 
financeirosConsultores 

de 
investimento

Auditores 
Externos

Emitentes

Outros

BODIVA

Investidores



5.5 CMC e BODIVA

• CMC

• o Entidade supervisora do MVM;

• o Responsável pela regulação, supervisão, fiscalização e

promoção do MVM e instrumentos de derivados, bem como os

agentes que nele actuam;

• o Assegurar a transparência sobre as operações realizadas em

MVM.

• BODIVA

• o Espaço físico equipado com plataformas electrónica para a

realização de operações de compra e venda de valores

mobiliários e instrumentos de derivados;

• o Sujeita a supervisão da CMC;

• o Poder de elaborar regras sobre as operações em sede do MVM

e criar mercados;

• o Porém, a publicação das regras e implementação de mercados

dependem da aprovação da CMC.

5. Mercado de Valores Mobiliários
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1. O Estado e as empresas podem emitir Valores

Mobiliários:

 Títulos do Tesouro;

 Acções (abertura do capital das empresas)

 Obrigações.

6.1 Perspectiva do Emitente

2. Outros veículos de investimento, ex. Organismos de

investimento, canalizam as poupanças dos investidores

para a execução de um projecto.



6. Investir no Mercado de Valores Mobiliários

1. Quem tem poupanças, pode aplicar nos instrumentos financeiros

disponíveis no MVM, de acordo ao investimento realizado pode receber juros

e/ou dividendos.

6.2 Perspectiva do Investidor
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6.3 Conceptualização

O Portal do Investidor (PINV) é uma plataforma online que permite a compra de títulos do tesouro

através de um website, cujo o pagamento será feito via ATM.



6. Investir no Mercado de Valores Mobiliários

6.4 Procedimentos para a Compra de Títulos no Portal

www.portaldoinvestidor.minfin.gv.ao

Simular Compra

Verificar se o Banco 

é membro BODIVA

Realizar o Registo 

da Conta _ Login

Efectuar o 

Pagamento via 

Multicaixa

Seleccionar o Título

Prazo do Investimento

Simular

Abertura da “Conta custódia 

no seu Banco comercial”

Tem conta na 

CEVAMA?

Não

Sim

Após registar e/ou 

activar a conta, o 

investidor estará apto a 

comparar

Valor do Investimento
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7.1 Filiação às organizações internacionais (1/3)



7. Âmbito da Cooperação

7.1 Protocolos E Memorandos Rubricados – Internacional (2/3) 

Protocolos 
Bilaterais

Locais 

23

Protocolos 
Bilaterais 

Internacionais

10

Memorandos 
Multilaterais 

4

37 Protocolos e Memorandos Rubricados 

Bilateral Internacional:

• AGMVM – Cabo Verde

• CVM - Brasil

• NBFIRA – Botswana

• Bolsa de Mercadorias de Moçambique

• FSC – Ilhas Maurícias

• NAMFISA – Namíbia

• SEC – Nigéria

• CMVM – Portugal

• CMA – Quénia

• CMSA -Tanzânia

Multilateral:

• CISNA

• IOSCO

• OECD/INFE

• LEI ROC

• Faculdade de Direito da Universidade Agostinho Neto

• Universidade Católica de Angola

• Universidade Gregório Semedo

• Ministério do Ensino Superior

• Ministério da Educação

• Ministério da Justiça e dos Direitos Humanos

• Banco Prestígio

• Banco Caixa Angola

• Banco Económico

• Standard Bank Angola

• Banco Millenium Atlântico

• Unidade de Informação Financeira
• Ordem dos Contabilistas e Peritos Contabilistas de Angola

• Unidade Técnica Operacional e de Gestão da Base de Dados 

Jurídica dos PALOP (UTO-G)

• Rede de Mediatecas de Angola (ReMA)

• Escola Nacional de Administração ENAD - E.P

• Instituto Superior Politécnico de Benguela

• Procuradoria Geral da República de Angola

• Instituto Nacional de Defesa do Consumidor (INADEC)

• Associação Industrial de Angola (AIA)

• Agência Angolana de Regulação e Supervisão de Seguros (ARSEG)

• Banco Nacional de Angola

Protocolos Locais (3/3)



www.cmc.gv.ao | institucional@cmc.gv.ao 


